
(Decreto a. 21.076, de 24 de fevereiro de 1932) 

TRIBUNAL SUPERIOR DE JUSTIÇA 
ELEITORAL 

RELAÇÃO DOS DELEGADOS ELEITORES DO 
GRUPO DE "FUNCCIONARIOS PÚBLICOS", 
QUE PODEM VOTAR E M 30 D E JANEIRO 
D E 1935. 

Representação Profissional 
1 — E D G A R D D E M E L L O . 

• 2 —-ANTÔNIO JOSE ' D E O L I V E I R A . 
3 — CARLOS THOMPSON FLôftES N E T T O . 
4 — G E N U L P H O MOREIRA D E BAR R OS OL IVE IRA 

L I M A . * 
5 — FRANCISCO D E O L I V E I R A . 
6 — ROMÜLO D E A V E L L A R . 
7 — ENÉAS CALANDRIN I P INHEIRO. ••" 
8 — BENONI DA V E I G A : 
9 — FRANCISCO A U G U S T O CARNEIRO. 

10 — M A N O E L D U R V A L T E L L E S D E F A R I A . 
11 — PORCINO DO NASCIMENTO V IE IRA . 
12 — HEITOR P E D R O D E F A R I A S . 
13 — FRANCISCO D E SOUZA V A L E N T E . 
14 — HENR IQUE MILITÃO D E SOUZA CAMPOS. 
15 — CARLOS P E R E I R A C A R A N T A . 
Í6 — F R E D E R I C O MAURO MOORE, 
17 _ OCTAVIO CARLOS S O A R E S . 
18 — NILO RIBEIRO DO PRADO. 
19 _ FRANCISCO E L L I O T . 
20 — O L A V O ANTÔNIO D A G A M A . 
21 — O S W A L D O NEPOMUCENO DOS R E I S . 
22 — A L T A M I R A N O NUNES P E R E I R A . 
23 _ M E L C H I A D E S D E O L I V E I R A B A S T O S . 
24 — B E N E D I C T O P E S T A N A . 
25 — TITO L IV IO D E SÃNT'ANNA 
26 — E D G A R D J A M E S F I L H O . 
27 — JOÃO RIBEIRO. 
28 — ANTÔNIO D E BARROS C A R V A L H O . 
29 — CARLOS MARIA F E R R E I R A L E I T E . . 
30 — A G U I N A L D O D A V E I G A F E R N A N D E S . 
31 —' M A N O E L V E L L O S O F I L H O . -
32 — G I L B E R T O N E V E S D E OL IVE IRA 
33 — J O S E ' BONIFÁCIO D E MIRANDA. 
34 — A R C H I M E D E S PINTO A M A N D O . 
35 — ARGEMIRO D A MOTTA E S I L V A . 
36 — JOÃO A L F R E D O C A V A L C A N T E D E A L B U Q U E R Q U E . 
37 — JOAQUIM MANSO MOREIRA L I M A . 
38 — A R E O B A L D O L E L L I S H O R T A . 
39 — GERMANO A U G U S T O D E A Z A M B U J A . 
40 — A U G U S T O DIOGO T A V A R E S . 
'41 — EUGÊNIO ALB INO DOS SANTOS. 
42 — JOSE ' E U Z E B I O D E C A R V A L H O OL IVE IRA F I L H O . 
43 — F R E D E R I C O CURIÓ D E C A R V A L H O . 
44 — ADÓLPHO G IGL IOTT I . - *~-
45 — H E R M E T O D U A R T E . 
46 — JOSE ' MESSIAS DO CARMO. 
47 — R A P H A E L P INHEIRO . 
48 — ODILON M A D E R . 
49 —; MAURÍCIO NABÜCO* 

50 — D U R V A L L O P E S DA N O B R E G A O L I V E I R A . 
51 — G A B R I E L B A R R E T O DO C O U T O . 
5 2 — Í T A L O P E T T E R L E . 
53 — SEVERINO C E L E S T I N O D E ARAÚJO. . 
54 — J O S E ' R IBEIRO D E SOUZA P E I X O T O . 
55 — MARIO N E W T O N D E F I G U E I R E D O . 
56 — ÁLVARO CÉSAR D E M E L L O CASTRO M E N E Z E S . 
57 — F E R N A N D O A L M E I D A BRANDÃO. ~ 
58 — R E N A T O ANTÔNIO D A COSTA . 
59 — JERONYMO V I L L E L A . 
60 — B E R A C L I T O H A S T E N R E I T E R . 
61 — MILITINO JOSE ' SOARES JÚNIOR. 
62 — JOAQUIM HEL IDORO GOMES DOS SANTOS . ' 

.. 63 — JOSE ' JACOB M U L L E R . 
64 — ANTENOR ANTÔNIO A L V E S . " 
65 — G A B R I E L F E R R E I R A L A G E . 
66 — CELIO NEGREIROS D E B A R R O S , v 
67 JOÃO P E R E I R A B E L M O N T E . 
68 — J O S E ' CYPRIANO P INHO. 
69 _ ANTENOR D E ARAÚJO B R A G A . • 

&0 — EP IPHAN IO DA F O N S E C A DORIA 
71 — G L A D S T O N E D ' A L V A P A R E N T E . 
72 — M I G U E L P A E S DO A M A R A L P I M E N T A . 
73 — AGENOR C A B R E R A D A COSTA. 
74 — JOSE" DA S I L V A . 
75 — MOYSÉS CÂNDIDO DIAS . 
"76 — ARMÊNIO B R A S I L I E N S E A N T U N E S D E MOURA! ' 
77 — H E R A C U T O MOURÃO D E MIRANDA . 
78 — J O S E ' JOAQUIM MONTEIRO M E N D E S . 
79 — M A N O E L D A ROCHA. 
80 — DIAMANTINO G O U L A R T D E O L I V E I R A 
81 — HENR IQUE S O L E R . 
82 — ÁLVARO B E Z E R R A . 
83 — OLYMPIO ABÍLIO D E MAGALHÃES. 
84 — JOÃO A U G U S T O C A V A L C A N T I D E A L B U Q U E R 

QUE L A C E R D A . 
85 — H U M B E R T O D E F A R I A N O B R E . 
86 — CARLOS A L B E R T O T U V O RONCO. 
87 — A L F R E D O M I L A G R E D E O L I V E I R A 
88 — D A V I D D E A N D R A D E P INHEIRO. 
89 — CÂNDIDO ANTÔNIO DOS SANTOS. 
90 — AB IAS OCTAVIO V I E I R A . 
91 — JERONYMO MÁXIMO NOGUEIRA PENTDO. 
92 — NELSON GUIMARÃES V I E I R A D E BARROS« 
93 — OSCAR GOMES NORA. 
94 — BENEDÍCTO E R N E S T O N U N E S L E A L . 
95 — FRANCISCO P E D R O CARNEIRO D A CUNHA 
96 — L U I Z CLÁUDIO D E C A S T I L H O . 
97 — SYLVIO D E SOUZA COSTA L E A L . 
98 — HENR IQUE A L B E R T O D E F I G U E I R E D O B A H I A 

- 99 — MARIO B R A Z D A C U N H A . 
100 — ANTÔNIO F E R R E I R A D E SANT 'ANNA . 
iOt — FÁBIO P A U L O B U E N O BRANDÃO. 
102 — M A N O E L PROCOPIO D E M E L L O JÚNIOR.* 
103 — JOSE ' D E AGUIAR COSTA P INTO. 
104 — L A U R O D E ARAÚJO J O R G E . ' 
105 — JOSE ' A U G U S T O T A V A R E S D E LYRA». 

,:106 — L E O P O L D O VOSSIO ER IG IDO. 
107 — CARLOS P INTO D E CASTRO. 
d08 — ANTÔNIO P E R E I R A D E L U C E N A . 
109 — M A N O E L B O T E L H O JUST INO . 
110 — HOMERO D E BARROS CORREIA V I E G A S . • 
111 — M A N O E L P IRES DO V A L L E . 
412 — D J A L M A DO RIO B R A N C O . 
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4 1 3 — T A N C K E D O COÜTINHO L I N H A R E S , 
tf 1 4 _ RODRIGO VICTOR D E L A M A R E . , 
4 1 5 — E L I A S S I S N A N D O B A P T 1 S T A . 
1 4 6 — J O S E ' DOMINGUES D E O L I V E I R A . 
1 1 7 — H E N R I Q U E GUIMARÃES. 
4 1 8 —- CARLOS" C A L D A S , 
119 CAMILLO - L E L L I S SANT IAGO. 
120 — P E D R O P A U L O DA R O C H A . 
124 — R A U L STEIN D ' A L M E I D A . 
1 2 2 — J O S E ' P I N H E I R O F I L H O . 
123 — A L F R E D O P E R E I R A M E N D E S . . 
124 — J O S E ' C A R D O S O „ B O R G E S . 
i 25 — J O Ã O - D A S I L V A B A P T I S T A . 
126 — A R T H U R VICTOR D E ARAÚJO. 
127 — D A V I D LOURENÇO' F E R R E I R A . 
128 — J O S E ' M A C I E L , 
129 — OSCAR D E SOUZA "E SILVA. . 
130 — L U I Z GONZAGA CRUZ . 
131 _ : OCTAVIO C A R V A L H O . 

. 132 — T A R Q U I N I O D E M E D E I R O S . 
133 — LEÃO CAÇADOR. 
134 — R A U L T A V A R E S D E ARAÚJO. 
135 — - A L T A M I R O B A P T I S T A P E R E I R A . 
136 — J O R G E D E V A S C O N C E L L O S . 
13? — A R Y K O E M E R NOGUEIRA D E O L I V E I R A . 
338 — ADAURINO R A P H A E L D E O L I V E I R A . 
139 i— ANTÔNIO M E N D E S A N T A S . 
1 4 0 — JOÃO. DRUMOND C A M A R G O . 
141 — JOSE ' V IEIRA D E SOUZA . 
j 42 — THOMAZ D E C A R V A L H O M E Y E R . • 
143 — ARÍSTIDES CARLOS D A COSTA. 

• 144 — R A U L D E BARROS M A D U R E I R A . 
145 — JOÃO ALCÂNTARA D A C U N H A . , 
146 — A R T H U R T E I X E I R A L E I T E . 
147 — VICTORINO OB1NO, 
148 — A M A D E U D A - ROCHA PEDROSO. , 
149 — JOÃO MARIA SOARES JÚNIOR. 
150 — E D G A R D B R A G A DA-FONTOURA" . 
151 — LEONCÍO MARTINS M A I A . 
152 — ANTÔNIO MESSIAS . s 

153 — E V A N D R O LOBÃO DOS SANTOS . 
Í54 — JOSE ' S I L V E I R A . 
155 — L U I Z V IE IRA D U T R A . 
156 — MOACYR GODOY I L H A . 
157 — JOSE ' CUSTODIO BARR IGA F I L H O . 
158 — A R T H U R M E I R E L L E S L E I T E . 

. 159 — J O S E ' MARIA GONÇALVES D E LIMA. 
160 — H U M B E R T O S A L D A N H A . 
161 — A R T H U R MONTEIRO. 
162 — FRANCISCO C A S T E L L O BRANCO NUNES 
163 — CÂNDIDO B O R G E S . 
164 — J O S E ' ADÓLPHO SIMÕES. 
165 — ANGÉLICO D E MIRANDA L O U R E I R O . 
166 — ANTÔNIO CARNEIRO M A I A . 
1 6 7 _ JOAQUIM COUTINHO D A FONSECA V IE IRA , 
168 — WIGGAND J O P P E R T . 
169 — L U I Z D E P A U L A L O P E S : 
17Ó — M A N O E L CUPERT INO DA S I L V A . 
171 — E D M U N D O D E SOUZA V A L E N T E , 

v 172 — HEITOR C A R P E S . 
173 — A T T I L A MONTEIRO A C H E ' . 
174 -r D A R C Y F R Ó E S D A C R U Z . 
175 _ FÍRMINO D E C A R V A L H O SANTOS. 
176 — GEORGINA BARBOSA V I A N N A . 
177 — RODRIGO VICTOR D E L A M A R E SÃO P A U L O . 

Secretaria do Tr ibuna l Superior de Justiça Ele i tora l , 
em 29 de janeiro de 1935. — Augusto O. Gomes de Castro, 
Director . 

RECURSOS CONTRA A EXPEDIÇÃO D E DIPLOMAS 
OU RECONHECIMENTO DE CANDIDATOS 

Parecer sobre as eleições realizadas em 14 de outubro 
de 1934, no Estado de Alagoas, apresentado pelo 
relator, desembargador Collares Moreira. 

ALAGOAS " 
Relatório e parecer no recurso eleitoral n. 26 da classe 4 a , 

do artigo 30 do Regimento — Recurso contra o reconhe
cimento de deputados pela região eleitoral de Alagoas.-
Nó dia. 14 de outubro do anno passado realizaram-se as 

eleições no Estado de Alagoas, cuja região divide-se em 130 

secções eleitoraes. Não organizada uma seccão, i o ram 
apuradas 98, sendo pelo respectivo T r ibuna l Regional a n n n l -
Jadas 31; destas, . 

por trazerem as sobrecartas com numeração seguida — 
as 2 3 a de Maceió. I a , 2 a e 3 a de Mur icy , 5 a de São "Miguel 
dos Campos e umca de .Leopoldina; .. 

-por terem - sido violadas — as l a ~e 2 a de Porto Real do 
Collegio-e 2 1 a de Maceió; * 

por não corresponder o numero de sobrecartas ao dos 
votantes declarados, a. 20 a de Maceió, 6 a de São Miguel dós 
Campos, I a e_,2a de Viçosa, 4 a de Palmeira dos Índios, I a da 
Alagoas e I a de São José de Lage; 

a 4 a. de União por tc.<- o jui? el- i foral tia respectiva zono 
funeeionado como 1'iscal do candidato de um part ido; 

a única de San fAnna de Ipanema por haver vetado u m 
ííeitor de outra região sem "que esse voto fosse tomado era 
separado; -

as 2 a e 3 a de Auadia e S a de São Miguel dos^Campos pov 
encerramento dos írabflhos antes da hora ; 

a 6 a de Viçosa por falta de assignatura na respectiva, 
,áctá de- eneerramente e por falta de modelos- i i . 21, fo l l ia - -
•para eleitores de outra secção, a 1 1 a e ,12a-de Maceió, I a e 2 a 

de Agua Branca, 2 a e 3 a de São José de Lage, 2 a de Capella, 
2 a de. Santa Luz i a do Norte e única de igreja Nova. 

Das secções anriulladas, mandou o T r i buna l Reg ional " 
- proceder a novas "eleições em vinte, sendo assim renovadas:] 

êm 18 de novembro, as 20 a e 2 1 a de Maceió, I a e 2 a em Porto 
Reat do Collegio, 2 a e 6 a de Viçosa, I a de São José de Lage, 

- 6 a de São Miguel dos. Campos, 4 a de Pa lmeira , dos índios e 
i" de Alagoas; e em 25 do mesmo me/, as da 11* e 12" de Ma-, 
ceió, I a de Viçosa, 2 a de Capelía. 2 a e 3 a de São'José de Lage, 
I a e 2 a de Agua Branca, 2 a de Santa Luzia- do Norte « única 
para a Oamar.a dcj Deputdos e 18.086"para a Constituinte 
annullada (fls. 3) '. 

A's eleições concorreram os partidos políticos •— .eg^n-
das devidamente registradas — Republicano, Nacional, ln~-
fegralismo, Liga Çatholica e differentes candidatos avulsos. 

Foram apurados, como votos validos nas pr imeiras e le i 
ções, isto é, as eme tiveram togar em 14 de outubro. 18.338 
para. a Câmara dos Deputados e. 18.08(5 para V Uou" - . e 
Estadual . Sendo oito os deputados federàes do mesmo. E s 
tado, o quociente eleitoral, desprezada a fracção, foi de 2.292 
e de 602 para a Constituinte do Estado que se compõe ds 
tr inta deputados. - \ 

Apurado o resultado das eleições, com exclusão das an^"-
nuiíadas constantes da respectiva acta, veri f ica-se haverem 
sido votados na ordem decreseeute dos votos reeebidos" para 
a Gamara dos Deputados os seguintes candidatos: do Partido 
Republicano: í ° , Orlando Valeríano de Araújo, 13.928; 2 o , 
Antônio de Mello Machado. 13.800; 3 o , José Affonso Valente 
de L ima , 13.697; 4 o , Amando Sampaio Cesta, 11.870; 5 o . 
Izidro Teixeira de Vaseoncellos, 11.862; 6 o , Rodoípho P in to 
da Motta L i m a , 11.830; 7°,' Carlos Cava l can t i d e Gusmão, 
11.712 e 8 o Rodoípho L ins Carneiro de Albuquerque, 11.595. 
L o Partido Nacional: I o , José. Fernandes de Barros L i m a , 
5.856; 2 o , Salustiano Roberto de Lemos Lessa, 5.755; 3°t 

Manoel Brandão Vílieia, 5.435; 4 o , Francisco Affonso de C a r 
va lho : 3.116; 5 o . Abdon de L i m a Torres, 3.051; 6°, Fernando 
Oiticiea da Rocha L ins , 2.990; 7 o , Delorizaho de Araújo Moraes, 
2-.931 e 8 o , José de Barros Albuquerque L ins , -2.907. D a 
Liga Çatholica Eleitoral: 1°, Emílio E l i s eu de Maya, 2.931 
votos e 2 o , Manoel Glementino do Monte, 2 .411. Do Integra-
lisnio: I o , Oceano Carleial , 233 votos e 2 o , L u i z Raposo úd 
Araújo, 211. Candidatos avulsos: Carlos Gararoba, 297 votos. 

Destes, o Tribuna] Regional considerou, na sessão de 17 
de novembro de 1934, eleitos no I o turno para a Gamara 
dos Deputados pelo quociente eleitoral: Rodoípho Pinto da 
Moita L ima . candidato do Partido Republicano e E m i i i o Eíi-
seu de Maya, candidato da L i ga E l e i t o ra l Cathòlicaj e bem 
assim os seguintes candidatos registrados sob aquella legen
da e que, de accordo com o numero de votos obtidos, a t t ing i -
ram o 'quociente partidário: Orlando Valeríano'"de Araújo, 
Antônio de Mejlo Machado e José Affonso Valente cio L i m a e 

- ainda José Fernandes de Barros L i m a , do Partido Nacional, 
que também a f t ingiu ao mesmo quociente e pelo 2 o turno 
Amando-Sampaio Costa e Izidro Te ixe ira de Vaseoncellos áp 
Partido Republicano, ficando considerados supplentes, os vo
tados na. ordem seguinte: Carlos Cavalcante Gusmão, Rodoí
pho L ins Corrêa de Albuquerque, do Partido- Republicano; 
Salustiano Roberto de Lemos J^essa, Francisco Affonso de 
Carvalho, Abdon de L i m a Torres, Fernando Oit iciea da Rocha 
L ins , Delorisano de Araújo Moraes e" José de Barros A l b u 
querque L ins, do Partido Nacional; Manoel Clemeotiao do 
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Monte, Manoel Brandão Vi l fe la e Salustiano Roberto de L e 
mos Le&sa, pela L i ga Çatholica. 

Para a Gonstituihte Estadoal foi apurado, iconforme a 
referida acta, o seguinte resultado — Candidatos do Partido 
Republicano: Io, Albino Pere i ra de Magalhães. 13.799 votos; 
2 o , Al fredo.de Barros L ima Júnior, 13.720; 3 o . L u i z Moreira 
de Mendonça, 13.483; 4 o , Manoel Rodrigues de Mello, 13.145; 
5 o , Manoel Joaquim de Mendonça Martins, 13.104; 6 o , José 
da Rocha Cavatcanti. 12.733; 7 o , Oscar Maurício da Rocha, 
.12.528; 8°, José Evilaziò Torres, 12.518; 9 O , José Paul ino 
de Albuquerque Sarmento, 12.463; .10°, Ignacio Brandão 
Gracindo, 12 .415 ; 11°, Lour i va l de Mello Motta, 12.332; 12°, 
José de Castro Azevedo, 12.253; 13°, Serzedello de Barros 
Correia, 1 2 . 2 2 0 ; 14°, Antônio Baithazar de Mendonça, 12.203; 
15°, Arnaldo Bezerra Cansanção, 12.168; 1 6 ° , Manoel Cap i -
tul ino de Carvalho, 12.150; 17°, José Quintel la Cavalcanti, 
12.132;' 18°, Joaquim de Barros Leão, 12.105j 1 9 ° . Mar ia José 
Salgado Lages, 12 .100 ; 20°, João Teixe ira de'Vaseoncellos, 
11.986; 21°, Mario Gomes de Barros, 11.924; 22°, José da 
Motta. Maia. 51 .854 ; 2 3 ° , Francisco Cândido de Ol ive ira 

, Mendonça, 1 1 . 7 9 7 ; 2 4 ° . Hermi lo de Frei tas Melro, 11 .796 ; 
25°, A r thur Aecioly Lopes Ferre i ra , H . 7 7 9 ; 2 6 ° , Francisco 
Cavalcanti, 11.548; 27°, João Fel ino Tenorio; 11 .524 ; 28°, 

^Manoe l JLaurindo Cerqueira, 11.487; 2 9 ° , A r thur de Frei tas 
Melro, 1 1 . 4 6 6 e Manoel F i rm ino Pinheiro, 1 1 . 4 4 2 votos. 

Candidatos do Partido Nacional: Pedro Pierre da S i lva 
Braga, 5 . 2 2 6 votos; 2 o , Alfredo E l ias da Rosa Oiticiea, 5:059; 
3 o , Ângelo Graei l iano Martins, 4.842; 4 o , Domingos Correia 
da Rocha. 4.858: 5 o , João Carlos de Albuquerque, 4 . 7 7 7 ; 6 o , 
L u i z Leite e Oiticiea, 4.756; 7 O , Amar i l i o Salles, 4.726; 8 o , 

. Edgar Medeiros Sarmento. 4.586; 9 o , Francisco Daltro Bouto, 
4.578; Í0°, Joatha Calheiros Bello, 4.503; 11°, Aurel iano 
Vargas tVanderley, 4.483.; 12°, Manoel de Barros Loure iro , 
4.477;. 13°, João Barreto. Falcão, 4 . 006 ; ' 14 ° , Álvaro da S i lva 
Peixoto, 3.586; '15°. José Caraíampio de Mendonça Braga, 
3.154; 16°, Lvourgo Chaves. 3.114; 17°, Myr ian Falcão L i m a . 
3.098; 18°, Chrisanto do Nascimento Carvalho, 3.0S4; 19°, 
José Romão de Castro. 2.958; 20°. Aurélio Brandão de O l i 
ve ira, 12.907; 21°. Enock Marques Macedo, 2.888; 22°, L u i z 
de Araújo Moraes.2.884: 23°. Aristides Lopes da Rosa Agra. 
2.844; -24o, José de Aquino Ribeiro, 2.800; 25°, José Leonel 
de Mello. 2.77-3; 26°. José do Moraes-Mendonça, 2.702; 27°, 
Durva l Ignacio da Si lva. 2.751; 28°, José Gomes de Freitas, 
2.734; 29 a , Ramiro Costa Pereira, 2.715 e 30°, Gracianò Ma
chado da Cunha Pedrosa, 2.701 votos. 

Candidatos do hitegralismo: I O , Manoel Vianna Vascòn-
1 cellos, 2.110 votos: 2 o , Paulo Ramalho Pedrosa, 2.039; 3°, 

^Ca r l o s Carloman Carneiro. 1.875; 4 o, João Leão de Araújo 
Rego, 1.084: 5 o . Afranio Salgado Lages, 1.715; 6 o , Lu i z Ro
drigues de Araújo. 658; 7 o . Mario Marroquim do Nascimento, 
559; 8 o , Odorieo Maciel. 484; 9 o , Abel Falcão L ima , 388; 10°, 
Aderbal Areccippo de Barros Teixeira, 337 votos; 11°, Tsaae 
V i e i r a Peixoto, 318; 12°. Maria José de Carvalho, 314; 13°, 
Expedito de Far ias Costa, 312; 14°, Jefferson Lopes Bel lo 
310: 15°, Salustiano Cavalcanti de Albuquerque," 306; 16°, 
Adalberon Cavalcanti L ins , 300 votos e diversos outros enu-, 
merados na referida, acta geral com votação inferior a 300, 
votos. Nella estão indicados os candidatos avulsos, dos 
quaes o mais votado é Afranio Augusto de Araújo-Jorge, 
com 426 votos. 

O Tr ibunal Regional considerou eleitos, no 1" turno, 
para a Constituinte Es tadua l : pelo quociente eleitoral: os, 
candidatos do Partido Republicano Hermil lo de Freitas Me l 
ro, Maria José Salgado -Lages João Fel ino Tènorio e o 
do Partido Nacional Álvaro da Si lva Peixoto. Pelo quocieiríê 
partüiario — Do Partido Republicano: Albino Pereira ,de 
Magalhães. Alfredo de Barros L i m a Júnior, Lu i z Moreira de 
Mendonça. Manoel Rodrigues de Mello, Manoel Joaquim de 
Mendonça Martins. José da Rocha Cavalcanti, Oscar M a u 
rício da Rocha. José Evi laz io Torres, Jose Pautino de A l b u 
querque Sarmento, Ignacio Brandão Gracindo, Lour i va ! de 

- Mello Motta, José de Castro Azevedo. Serzedello de Barros 
'Corre ia e Antônio Baithazar da Mendonça e do Partido Na
cional Pedro Pierre da Silva- Braga, Alfredo El ias da Rosa 
Oiticiea e Ângelo Graeil iano Martins — Eleitos pelo 2 o turno. 
Arnaldo Bezerra Cansação, Manoel Capitulino de Carvalho, 
José Quintel la Cavalcanti, Joaquim de Barros Leão. João T e i 
xe i ra de Vaseoncellos. Mario Gomes de Barros, José-da Motta 
Maia, Francisco Cândido de Oliveira Mendonça e Ar thur Ac -
cioiy Lopes Ferre i ra (todos do -Partido Republicano). 

Fo ram, considerados supplentes á Constituinte Estadual 
na seguinte ordem: Francisco, Cavalcanti, Manoel Laur indo 
Cerqueira, -.Arthur de Freitas 'Melro e Manoel Fermino P i 
nheiro, pelo Partido Republicano. Pelo Nacional, na mesma 

òrd_em: Domingos Correia da Rocha, João Carlos de Al.bu-« 
quérque, L u i z Leite e Oiticiea, Amar i l i o Salles, Edgard Me 
deiros" Sarmento, Francisco Daltro Bri t to , Joatha Calheiros 
Bello, Aurel iano Vargas W/mderley, Manoel de Barros L o u 
reiro, João Barreto Falcão, José Caraíampio de Mendonça 
Braga, Lycurgo Chaves, Myr ian Falcão L i m a , Chrisanto do 
Nascimento Carvalho, José Rornão de Castro, Aurélio Brandão 
de Oliveira, Enock Marques Macedo, L u i z de Araújo Moraes; 
Aristides Lopes da Rocha Agra, José de Agenio Ribeiro, José 
Leonel de Mello, José de Moraes Mendonça, Durva l Ignacio 
da Si lva, José Gomes de Freitas, Ramiro Costa Pere i ra e 
Gracianò Machado da Cunha Pedrosa. 

ELEIÇÕES RENOVADAS 

Renovadas as vinte secções das 31 annulladas, sendo de». 
eiv. 13 e dez em 55 de novembro, reuniu-se o Tr ibuna l em 14/ 
de dtzembro, sendo apurados, 3.253 votos para a Câmara ..dos 
Deputados e 3.360 para a Constituinte Estadual/cabendo a 
cada um dos seguintes candidatos: do Partido Republicano O r 
lando Valeríano de Araújo 2.057 votos; Antônio de Mello M a 
chado, 1.976; José Affonso Valente de L i m a , 1.953; Carlos 
Cavalcanti de Gusmão, 1.929; Rodoípho Pinto da/Motta L ima , 
1.613; Amando Sampaio Costa, 1.608; Izidro Te ixe i ra de 
Vaseoncellos, 793; Rodoípho •L ins Carneiro, de Albuquerque, 
603 votos; do Partido Nacional: Manoel Brandão V i l l e l a , 
1.491; José Fernandes de Barros L i m a , . 1.056, Sebastiario 
Roberto de Lemos Lessa, 784; Delorizano de Araújo Moraes, 
511; Francisco Affonso e Carvalho, 502; Fernando Oiticiea da 
Rocha L ins, 497; Abdon de L i m a Torres, 398; José de Barros 
Albuquerque L ins , 271 votos; da Liga Çatholica: Emílio E l y -
seu da Màya, Í.238; Manoel Clementino da Morte, 154 votos; 
do Inlegralismo:• Oceano Carleial e L u i z Raposo de Araújo, 
28 votos, obtendo ainda o candidato avulso Benedicto Gara -
rola, 6 votos. 

Nas secções renovadas, excepção feita á 6 a de Viçosa, a f i 
nal ainda annullada, foram votados os seguintes candidatos: 
do Partido Republicano: Manoel Joarquim de Mendonça, Mar 
tins, 2.313; Mario Gomes de Barros, 2.083; Alfredo de Barros 
L i m a Júnior.-1.956; Francisco Cavalcanti, 1.922; Serzedello 
de Barros Correia, 1.921; José Paülino de Albuquerque Sàç-
mento, 1.916; José da Rocha Cavalcanti, 1.90.7; Alb ino Pe re i 
ra de Magalhães, 1.906; José Quintella Cavalcanti, 1.900; A r -
-thur de Freitas Melro, 1.872; Antônio Arnaldo Beserra Con
ceição, 1.860; L u i z Moreira de Mendonça, 1.859; A r t h u r 
Accioly Lopes Ferre i ra , 1.857; José de Castro Azevedo, 1.842; 
Joaquim de Barros Leão, 1.840; João Fel ic io Tenorio, 1.823'; 
Maria José Salgado Lages, 1.797; Hermilo de Freitas Melro, 
1.795; Francisco Cândido de Ol iveira Mendonça, 1.705; 
Ignacio Brandão Gracindo, 794 votos e outros menos votados 
e cujos nomes e suffragios recebidos estarão discrimina-los 
na acta geral de 14 de dezembro. 

Do Partido Nacional foram votados nas secções renova
das: Domingos Correia da Rocha 1.861 votos; A l f r edo .E l ias 
da Rosa Oiticiea, 1.828; João Carlos de Albuquerque; 1.642; 
Edgar Medeiros Sarmento, 1.338; José Caraíampio de Men
donça Braga, 1.212; Amar i l i o Salles, 1.195; Manoel 'de B a r 
ros Loureiro. 1.007; Ângelo Graeil iano Martins, 788; Pedro 
Pierre da Si lva Braga, 786; Álvaro da Silva-Peixoto, 673; J o a -
íhas Calheiros Bello, 669; L u i z Leite e Oiticiea, 666; João 
Barreto Falcão, 637, e outros menos votados e cuja votação 
está declarada na acta. •< 

Do Inlegralismo t iveram votos nas mesmas" secções: 
Afranio Salgado Lopes, 1.046; Calorman Carneiro, 273; José 
Leão de Araújo Rego, 125 votos e outros que t iveram menor 
numero de votos, lambem declarados na mesma acta. 

RECURSOS 

Tres recursos, um geral e. dois parcia is , ' v ieram a este 
Tr ibunal Superior das eleições realizadas em 14 de Outu
bro, 18 e 25 de novembro, na região que comprehende 
o Estado de Alagoas; o pr imeiro pelo D r . L u i z Leite e O i t i 
ciea, candidato do Partido Nacional á Constituinte Estadual, 
interposto em sessão de 17 de novembro e contrario á ex
pedição dos diplomas aos Deputados proclamados eleitos 
em 14 de outubro, inválidos e illegaes por motivo de coacção, 
fraudes, como por ameaças, violências e arbitrariedades que 
o recorrente allega terem sido praticados em quasi todos os 
municípios, antes e depois do pleito eleitoral de 14 de o u 
tubro, como ainda por graves irregularidades, oceorridas no 
processo das apurações parciaes e geral . Pede o recorrente.a 
null idade completa do pleito, sendo o recurso tomado por 
termo a f ls . 4 do respectivo processo.. 
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O segundo pelo Dr . José Fernandas de Barros L ima , can
didato do Partido Nacional á Câmara Federal pelo mesmo E s 
tado, das decisões que 0 respectivo T r ibuna l Regional pro 
fe r iu em sessão de 1 de dezembro,"negando provimento aos 
que interpoz, nos termos dos-arls. 67 e 96 do Regimento In 
terno dos Tribunaes Regi.onaès, contra a apuração das e le i 
ções renovadas a 25 de novembro, na primeira secção de 
Agua Branca e na segunda de São José de Lage, recurso este 
também tomado por termo á f 1. 1 v,,. do processo. 

E ' terceiro recorrente, recurso parcial , Manoel Capituüno 
de 'Carvalho, candidato á Constituinte do Estado; funda-se 
em haver o Tr ibunal Regional adduzido aos votos alcançados 
pelo candidato João Fel ino Tenorio os que lhe foram dados" 
no município de Quebrangulo, onde exercia as funcções de 
Prefeito nos próprios dias das eleições. 

RECURSO GERAL DO DR. LUIZ LE ITE E OITICICA 

- Pede o recorrente a ahnullação de todo o pleito realizado 
no Estado. Desenvolve larga argumentação just i f icat iva do 
recurso, div idindo-a em onze partes e procura provar a 
coacção, fraude no pleito, irregularidades e vicios oceorridos 
no processo das apurações geral e parc ia l . Estabelece, logo de 
principio, ter havido coacção por parte de altas autoridades 
federaes, estaduaes e chefes situacianistas cuja aeção tem 
levado o Estado á uma situação dé duvida e de incerteza para, 
as situações políticas, para os situacionistas, facilitando, as
sim, ao Interventor o congraçamérito de elementos decahidos 
com outros ditos revolucionários. 

Depois de al ludir áquella coacção, a que chama de 
geral, trata a seguir o recorrente, por grupos de p ro 
vas, as de animus de coacção por parte 'do Governo 
•io Estado e dos proceres do,partido situacionista. — Refere-
se 'a actos officiaes,-constantes.de demissões e de nomeações 
de inimigos dos adversários do Governo, remessas de forças 
para quasi todos os pontos do interior db Estado nas vés
peras das eleições, com as declarações de jornaes, boletins, 
cartazes publicados e descomposturas no órgão do Partido 
Republicano de Alagoas, coacção, no seu dizer, a pr incipio 
preparada em surdina -e, depois, na véspera do pleito, exer
cida pelo governo do Estado com. a responsabilidade directa 
do Interventor interino Capitão Armando Cattani e indirecta 
do' effectivo, D r . Osman Loure i r o . No desenvolvimento dos 
primeiros capítulos das suas razões de recurso, o recorrente 
insiste em declarar ter havido influencia daquelles chefes no 
animo do eleitorado, no dos chefes do interior, tímidos, co
agidos estes, como-os calculistas, pelo interesse ou pelo t-?r--
ro r . Al lude ainda á utilização dos dinheiros públicos para 
fins eleitoraes como trata, em outro ponto, da movimentação 
da força'publica mi l i tar do Estado com o mesmo intuito e 
despesas realizadas com aquelle movimento e transporte de 
officiaes e praças. 

. No capitulo, 8 o grupo de provas, oecupa-se o recorrente 
com o descrever a compressão e irregularidades exercidas no 
pleito, principalmente nos' municípios de Maceió, Aguá 
Branca, Alagoas, Anadia, Àrapiraca, Atalaia, L imoeiro, M u -
ricy, Pa lmeira dos índios, Pão de Assucar, Piranhas, Penedo. 
Piassabussú, Porto de Pedras, Porto Real do Collegio, Porto 
Calvo, Quebrangulo,-Sant'Anna de Ipanema, Santa Luz i a do 
Norte, S..José de_Lage, União e 'Viçosa, como no 9 o grupo, 
faz observações sobre a votação unanime e abstenção, nesta 
em comparação ás eleições do anno anterior, com a que teve 
logar em Alagoas em relação a outros Estados, como ainda 
ás irregularidades das apuração, no Tr ibunal Regional r es 
pectivo. 

De f ls. 94 a 107 do recurso enumera o recorrente os 
actos a que chama compressores da vontade do eleitorado. A 
taes considerações faz acompanhar, retalhos de jornaes, 
cartas, copias de telegrammas e tantissimos outros do
cumentos, entre õs quaes, eòmo mais relevantes, duas jus
tificações: uma, a que está junta a f l . 132, produzida perante 
o Ju iz de Dire i to de Atala ia como a de f l . 207 referente tam
bém a actos de coacções e violências havidas em Rio Largo, 
Destas justificações tratarei depois. 

Não ha como duvidar em que do exame de muito daquelles 
doeumentos deprchende-se a existência de um vivo e certamen
te exaggerado interesse que os depositários do governo e au
toridades do Estado tomaram pela victoria dos grupos aos 
quaes apoiam e pelos quaes são apoiados; mas, são fadores 
que não faltam nos pleitos entre nós, principalmente 
naquelles de cuja v ictor ia dependo a vida official de diver
sas correntes, sendo que, em algum dos Estados,. ' tornou-
se precisa a acção immediata da Justiça Ele i tora l por meio 
da força federal para, com esta, neutralizar ou, pelo menos, 

attenuar os effeitós coactores da acção por parte das auto
ridades locaes sobre a l ivre acção do eleitorado adverso. São 
pródueto das paixões partidárias e principalmente do inter
esse de facção, num pleito, talvez o que mais tenha neste 
paiz interessado á v ida das diversas correntes partidárias, no 
momento decisivo de reorganização política dos Estados, de
pois da revolução que tão profundamente teve nelles reper
cussão. Occorréram e oceorrem também em outros onde as 
paixões . e os interesses partidários dominam os espíritos, 
majeimé quando os que os governam tornam-se partes inter 
essadas, individualmente interessadas nos resultados dos ÍO=-
pectivos pleitos 

. Não virá sem propósito a transcripção dos fundamentos ' 
apresentados por um dos Tribunaes Regionaes, feita pe l o ' 
eminente S r . ministro Eduardo Espinola no seu parecer so
bre as eleições do Estado do Amazonas, ha-pouco aporova-
das, e publicado no Bolet im Ele i tora l ri. 131 de 1934: 

"Essa allegação só poderá ser deferida, quando 
plenamente provados os factos concretos. Neste sen
tido, porém, o recorrente nada prova e nem demons-, 
trou que dahi resultasse alteração-no resultado do 

«• pleito. Os documentos appensos ao recurso, como pro
va da allegação, não são de natureza a demonstrar o 
v ic io da demonstração da vontade dos eleitores, • um 
dos principaes fundamentos do nosso sys,tema- eleito
r a l . Os documentos apenas denunciam propaganda 
eleitoral, o que não constitue coacção que possa v i 
ciar a eleição realizada. O temor reverenciai não sup-
pri ine a liberdade de acção e do consentimento." 

Não ha duvidar que a respeito de algumas secções e le i - ' 
loraes do Estado de Alagoas, principalmente naquellas em 
que as provas não foram melhor positivadas por meio de 
justificações produzidas em juizo, as" alíegações de null idade 
por coacção e violências não bastam e nem just i f icam à 
í; edida radical de tornar sem efíeito as eleições de todo o 
l .-tado. 

Mas, em .se tratando de actos judiciaes, ha que examinar 
aquelles que produziram os D r s . L u i z Pereira da Rosa O i t i 
ciea e João Carlos de Albuquerque, ambos eleitores e Candi
datos a Deputados Estaduaes, devidamente registrados no 
Tr ibuna l Regional Ele i tora l , justificações que se encontram 
juntas ao recurso ora em apreço. 

E m um delles foram ouvidas diversas testemunhas; todas 
accordes em descrever a coacção que teve logar no m u n i -
cipio de Ata la ia onde funecionaram no d ia 14 de outubro 
quatro secções eleitoraes; propuzeram-s,? os justif icantes 
a provar : que as eleições naquolle município sc procfcssa^, 
i a m num ambiente de violência e coacção, sendo o eleitor 
f i l iado ao partido adversário impedido de votar; que os so l 
dados da pol icia estadual, nas estradas, impediam a passa
gem para as respectivas secções dos eleitores que não exh i -
bissem chapas do governo; que foram apprehondidos pelos 
elementos governistas, juntamente com a policia, os ca
minhões que deviam transportar os eleitores opposieionistas 
dos pontos mais afastados do município para a cidade, i m 
pedindo assim que os mesmos votassem; que o destacamento 
de pol ic ia estadual, sob o commando de uni tenente e v mais 
elementos ligados ao governo,, ameaçavam de espancamento 
e perseguições a todos os eleitores que não votassem nos 
candidatos das chapas officiaes, trazendo essa attitude a 
abstenção da maior ia de eleitores daquelle munic ip io ; que, 
finalmente, não houve nenhuma liberdade naquellas .eleições 
para Deputados Federaes e Estaduaes. Para assistir á j u s t i 
ficação foi citado o Promotor Publico que esteve presente, 
sendo processada perante o Ju iz de Direito da Comarca. Este, 
julgando por sentença a justificação, fel-o da seguinte forma: 
Vistos os autos etc. Considerando que os requerentes "prova
ram sufficientemeníe o deduzido na in ic ia l , julgo procedente 
a justificação de folhas duas, para que produza os seus 
effeitós. Sejam os autos entregues as partes independente 
d,e'traslado. Atalaia, 22 de outubro de 1934. — José Jeronymo 
de Albuquerque, Juiz Ele i toral da í a zona. 

F o i requerida pelos mesmos candidatos uma outra jus 
tificação e sob os mesmos fundamentos, perante o Juiz elei
toral de Santa Luz i a .do Norte 'pag. 202). Como se ver i f ica 
de f ls. 213, foram para esta citados o Prefeito Munic ipal e o 
Promotor Publico. — No dia marcado, perante o Juiz de D i 
reito da Comarca.não compareceu nenhuma das .testemunhas 
arrolladas, nem o Promotor e o Prefeito, polo que não teve 
logar a justificação... 

Confere com o O r i g i n a l 
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Existe, pois, a respeito aa coacção do município de Ata la ia , 
•uma justificação evidentemente hábil, um dos meios • 'da 
prova por coacção, como tal considerado no parecer sobre as 
eleições de Goyaz, de 21 de ju lho de 1933, do eminente D r , 
Monteiro de Salles, publicado no " B . E . " n . 116, de 22 do 
mesmo mez e anno, pag. 2.461, articulado X X V I I . 

] Na acta da 7 a secção da 2 a turma e que teve logar no d ia 
22 de outubro de 1934, está a apuração das urnas da 2 a e I a 

6ecção do mesma município e na da 7 a secção da 3 a turma, 
no mesmo dia, as das urnas da 3 a e 4 a secções, sem impugna-
ções. Consta da acta geral que apuração dos votos nas quatro 
secções deram respectivamente: 94, 88, 160 e 136 para Depu-

.iadcs Federaes e 93, 86, 160 e 136 para a Constituinte E s t a 
dual . Nas actas parciaes — I a secção (fls. 33) legenda Par 
tido Republicano: 67 cédulas; L iga Ele i tora l Çatholica, uma 
legenda, e 25 cédulas; Legenda Partido Nacional uma cé
dula para Deputado Federal e duas para a Constituinte E s t a 
d u a l . Na 2 a secção: Legenda P . Republicano: 62 cédulas; 
Legenda Part ido Nacional 2 cédulas; 3 a secção (pag. 11). 
Legenda Partido Republicano, 121 cédulas; Legenda Part ido 
.Nacional uma cédula; na 4 a secção (pag. 61) : Legenda Pa r 
tido Republicano, 125 cédulas para Deputados' Federaes; 
Legenda Part ido Nacional, uma cédula para Deputados F e 
deraes e 2 cédulas para a Constituinte Estadoal , -

Comparando-se o que resa a justificação, (onde está ev i 
dentemente provada a coacção) com os resultados de outros 
município e o numero de cédulas neste apoiadas para o par
tido opposieionista, impõe-se, a meu ver, : i annullação das 
quf-tro secções do município de Atalaia, onde deve se fazer 
sentir -a acção reparadora da Justiça Ele i tora l , pelos res
pectivos órgãos; deixo de suggerir igual resolução para 
as eleições de Santa Luz ia do Norte por não ter sido pro
duzida e menos, julgada a justificação requerida para pro 
var . a coacção e violência neste município. 

Como' justificação da -medida proposta motivada por 
coacção, é de invocar-se a autorizada opinião do eminente 
Ju iz deste Tr ibuna l Superior, o D r . João Cabral, manifestada 
nas considerações que faz ao commentar o artigo 97 do Có
digo Ele i tora l (3 a edição, pag. 132) : 

"No caso do n . 7, provado, por exemplo, que 
tantos eleitores foram cdactos e não puderam chegar 
ás urnas, para exercício do voto; .demonstrado que 
«lies eram de um partido e f icaram livres os de outro, 
poderoso, autor direeto ou indírecto da coação ou da 
fraude (porque também.por dolo se pode afastar um 
eleitorado como seja publicando editaes falsificados 
sobre o dia e logar da eleição, ou retirando chaves do 
gabinete indevassavel); demonstrado, finalmente, que o 
numero desses eleitores eoaetos ou ardilosamente afas
tados das urn,as, in f lu i r i a no resultado f inal da e le i 
ção, o Tr ibunal deve decretar à nullidade da votação 
procedida nas secções influenciadas por esses vícios." 

RECURSO - DO DR. JOSÉ FERNANDES DE BARROS LIMA 

Consta das actas geràes. como do edital ' do Tr ibunal 
Regional, ' junto a f ls. 272 do recurso Oiticiea que, após a 
apuração das eleições de 14 de outubro, foi expedido d i 
ploma aos candidatos eleitos para a Câmara dos Depu
tados, entre os quaes encontrava-se o nome-deste segundo 
recorrente D r . José Fernandes de Barros L i m a . Foram 
pelo mesmo Tr ibuna l annulladas .31 secções e, mandadas 
renovar as eleições em 20 dellas, das quaes apurou 
19, declarando' nul la a 6 a de Viçosa. Recorreu o mesmo 
candidato do acto do Tr ibunal Regional e, embora alluda, 
.no seu 'recurso, á • invalidnde das renovações quo tiveram 
logar.no- dia 25 de novembro, oito dias depois de renova
das as dez secções da pr ime i ra serie, estas em 18 do mesmo 
mez,- na petição de recurso e respectivo termo só se re
fere, pedindo sua annullação, a duas das renovações da data 
posterior, isto é, I a de Agua Branca e 2 a de São José c'o Lage. 

Declarou o recorrente que,' mesmo diplomado, recor
re r i a do acto de sua e da proclamação dos demais candi
datos por ser contrario á validade das eleições naquelle 
Estado, determinando esta sua attjtude instigações do 
próprio lírio dc homem publico e mandamento de deveres 
cívicos, estaitdo, como está convencido, do que as eleições 
de Alagoas, em grande parte cios seus municípios, não 
foram processadas regularmente de modo a assegurar ao 
eleitorado a l ivre manifestação de sua vontade coagida 
por diversos processos e manejos cie •• que ainda abusam 

- impunemente os governos. Mas, são ainda palavras- do r e 
corrente, çoano tal recurso f icara perempto por não''ter 
sido arrazoado no prazo legal pela intercorrencia das elei
ções suppíementares ".ou complementares a estas p rec i 
sou-ficar attento. 

Reclama o candidato recorrente contra a validade das 
renovações, as da segunda serie, procurando mostrar que 
a providencia tomada de mandar proceda-as cm - dez sec
ções, oito dias depois das primeiras, foi i rregular e deixa 
entrever seu pensamento de ter sido proposital a p r o v i - " 
ciência adoptada para deslocar a posição*dos que já esta-

' vam eleitos. . 
. Al iega que annulladas pelo T r ibuna l Regional, 31 

secções das que funecionaram em - 14 de outubro, mandou 
este em 3 de noyemtoo. (edital de f ls . 34. do recurso), 
proceder á renovação em dez das trinta» e uma, renova
ção que veiu a ter logar a 18 do mesmo mez. 

Novo edital do Presidente daquelle T r ibuna l , de -16 
do mesmo novembro, publicado no Diário Official de 17, 
mandou proceder á renovação em outras dez secções (pa
gina 37) no dia 25, ainda do mesmo novembro. 

Querendo provar a invalidade destas, junta o recorrente a 
petição que d i r i g iu áquelle Presidente na qual le
vanta por meio de perguntas (fls. 12); diversas questões 
sendo que as respostas encontram-se de f ls . 15 em d ian
te, logo seguidas por certidões passadas de ordem do mes- -
mo Presidente. No item D (fls. 12) i nqu i r iu o recorren-

. te se fora por determinação exclusiva do Presidente ou se 
por deliberação do .Tr ibunal Regional, como f a z . c r e r ' u m 
edital publicado no Diário . Official daquele Estado " n u 
mero 6.383, de 15 de novembro, que se effectuara a re 
novação da segunda serie de secções, mencionadas estas 
no item B, isto é, 11? e 12 3 de Maceió, 2 a de Capeila, 2ã 

d« ' Santa Luz i a do Norte, única da Igreja Nova, 2 a e 3 a 

ed Sío José de Lage, I a e 2 a de Agua Branca e I a de 
Viçosa? Cumprindo o despacho do Presidente do T r i b u - ' 
nal, certi f icou o Director da Secretaria (pag. 15), que :'pt'lo 
Presidente do Tr ibunal , ,de accôrdo com as instrucções do 
Superior Tr ibunal e com sciencia do Regional que appro-
vou o acto do Presidente, em sessão de 17 de novembro . " 

No item immediato," letra E , perguntou o recorrente;, 
"caso tenha sido o Tr ibuna l Regional, collectivamente, 
quem resolveu mandar proceder a essas novas eleições,, 
realizadas a 25 de novembro, em que sessão foi tomada ou 
votada esta resolução e se isto consta de gualquer acta 
dãs sessões do mesmo T r i buna l . A ' . e s s a pergunta, ce r t i 
f icou o director (fls. 15) dizendo ter sido "pelo S r . D e 
sembargador Presidente". No item . F foi ainda pérgun r 

tado se o Tr ibunal realizou alguma sessão ordinária ou 
extranumeraria no dia 13 de novembro. A certidão foi 
dada pela negativa. 

Quiz saber o recorrente no item G ser- antes do P re 
sidente do Tr ibunal Regional marcar as déz eleições, 
renovação em 25 de novembro, oito dias depois dé terem • 
sido renovadas as outras dez, d i r i g iu um telegrarnma a 
este Tr ibunal Superior, consultando sobre essas renova
ções, em 2 a serie, e no caso aff irmativo, além do teor l i te 
ra l daquelle telegrarnma, se houve outro em resposta. Cer-^ 
t i f i cou o director, em resposta ao mesmo item, transcreven
do o teor do telegrarnma dirigido em 30 de outubro, e sob 
n. 185, ao Ministro Presidente deste Tr ibuna ! Superior. No 
telegrarnma a este consultara o Desembargador Presidente do 
Tr ibunal Regional de Alagoas se, tendo algumas secções re-
mettido os documentos" eleitoraes com a acta de encerra
mento, sem as assignaturas dos mesarios e sem a lista de 
assígnaturas dos eleitores daè outras secções que nellas vo
taram como ficaes, factos que deram legar a não serem as 
respectivas urnas apuradas, devia mandar proceder a noyáá 
eleições nas mesmas secções que são- em numero de dez". 

Certi f icou ainda o director que a consulta ficara sem 
resposta. '' 

Da que foi dada ao item D, consta que laes renovaçes, as 
da segunda, realizadas com oito dias. do permeio, contados • 
das dc pr ime i ra serie, foram realizadas de accôrdo com as 
instrucções do Tr ibunal Superior c que o Regional approvon 
o acto do seu Presidente, em sessão de 17 de novembro. Cons
ta, porém, da mesma certidão que o telegramraa consulta dc 
30 de outubro, f icou sem resposta. A convocação para a 
renovação da segunda, ser ie , ' em'25 de novembro, foi feita, • 
a principio, em data de 13, edital de 14, mas, por ter sabi 
do com incorrecções, appareceu novamente a 17, datado' do 
16 ne novembro (pag. 37.) 
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Das alienações do recorrente e dos documentos é de 
concluir que, se, como diz a certidão, o T r i buna l approvou 
0 acto a 17 , é o edital datado a pr inc ip io de 1 3 
•e depois de 16 , publicado a 17, foi sem' approvação do T r i 

b u n a l . Não somente isso. No i tem -E, fo i perguntado no 
f ina ! ( f l . 12 v . ) : se consta de qualquer acla das sessões do 
Tr ibuna l Regional ter sido votada a resolução. A resposta 
está dada pela negativa ( f l . 15), o que quer dizer não cons
tar das actas do Tr ibunal Regional nenhuma resolução ap-
prabatoria do acto do presidente que mandou fazer taes re
novações. 

Taes argumentos, por impressionantes que sejam, não 
bastam porém para annullar as dez secções - reno
vadas, pois o Código Ele i tora l no art . 90, '§ 3 o , prescreve 
que © Presidente."ordenará que na secção respectiva se rea
lize nova~ eleição", embora se possa subordinar o disposit ivo, 
ao do § 2° onde est# empregada a expressão "neste «aso". 

Ao recorrente parece, porém, ( f ls. 4 ) .que atem de não 
ter o Presidente do Tr ibuna l Regional competência para, por 
s i o sem autorisação deste, mandar renovar eleições em 
secções que ju lgou nullás, ainda menos podia fazel-o, quando, 
ao em vez de documentos, na plural idade da, -expressão do 
Código, hav ia apenas a falta de um documento. 

De m i m entendo que o artigo 90 n . 2 não tem essa e las
t icidade. Bastará que a urna venha desacompanhada de wn 
dos documentes do -aeto eleitoral para que sc imponba a 
renovação. 

Não A pois, aconselhável como pede o recorrente, a an 
nullação de todas as secções renovadas. 

SOBRE «A PLEITEADA NUXLIDADE DAS SECÇÕES, RENOVADAS — PRI 
MEIRA Í>E AGUA BRANGA E 2* DE S . JOSÉ DE LAGE 

Pelos próprios dizeres da acta, ( f ls. 96), impõe-se a 
annuliação da 1* secção de Agua Branca, renovada em 25 de 
novembro. 

Reunida a 4* Tu rma Apuradora no dia 27 de novembro 
e apresentadas a urna da 1* secção de Agua Branca e a 
sobre-carta, aberta esta e examinados os documentos, " v e r i f i 
cou-se que três eleitores votaram sem que os nomes constas
sem rias folhas de votação: por isso, a referida turma resol
veu fazer a apuração em separado, em vista de terem vo
tado os eleitores Germano Feitosa de Figueiredo. João Pe
re i ra de Queiroz e Mar ia das Dores Bayjtista, sem que os 
seus nomes constassem da lista e os seus votos' tivessem 
sido dados em sobre-cartas modelo n . 18. O D r . José F e r 
nandes dc Barros L ima , continua a acta, candidato a Depu
tado federal, impugnou, antes da abertura da urna, a apu
ração da I a seeção do município de Agua Branca, porque o 
juiz eleitoral que presidiu á renovação da eleição da referida 
secção admitt iu que votassem 3 eleitores (que não votaram 
na eleição de 14 de outubro) não tomando esses votos em se
parado, em .sobre-carta modelo n . 18, e, depois de ab,erla 
a urna, ao serem também as sobre-Gartas, protestou con
tra a contagem de votos contidos era nove (9), chapas 
éscriptas a machina, em papel pautado, estando sublinhados 
os nomes , dos candidatos, o que constitue um signal"-
Consta da acta que o candidato Dr.. Emílio E l i seu da 
Maya, -candidato "também a Deputado federal, coniraprotes-
tou á impugnação do recorrente, na parte em que este re-
reíe-se ao farto de haverem votado três eleitores cujos nomes, 

-por "descuido", de ixaram de f igurar na l is ta de votação re -
mettida pelo Tr ibuna l , allegando o D r . de Maya.que o mo t i 
vo apresentado pelo D r . Fernandes L i m a não poderia de
terminar a nullidade de toda a votação, mesmo porque o T r i 
bunal Regional Ele i tora l , sob o fundamento de que as n u l -

1 idades estavam preseriptas no Código Ele i tora l e nas ins
trucções baixadas pelo Tr ibunal Superior, considera validas 
varias secções eiii qiu- votaram eleitores de outras secções 
env-sobre-carta modelo n . 17, sem que esses alludidos e l e i 
tores votassem como fiscaes. Da acta constam outras obser
vações. 

Entendo, já o disse, que a annullação desta secção ?R 
impõe. Está confessado que nella votaram tres eleitores, 
sem que os seus nornes .constassem da lista e que, por isso. 
deveriam ser dados em sobre-cartas modelo 18, corno pre-
ceitua o artigo 81 § 3 o do Código E le i tora l o art. 30 § 0° 
das Instrucções. — Diz o contra-protestante que assim não 
se fez por "descuido"; se assim foi, como saber quaes as 
sobre-cartas que deviam ser apuradas em separado? Este 
Tr ibuna l , por accordão de 2 'de maio de 1933, do qual foi 
relator o eminente S r . Ministro Carvalho Mourão (B. E , 65. 
de 30-7-33.) declarou que o eleitor cujo nome houver sido 
omitido da l ista geral dos eleitores, poderá votar em q u a l 

quer < secção e le i tora l ' segundo o processo estabelecido • ao 
art . 81 § 3 o do Código Ele i tora l , a r t . 30 § 6 o -do decreto 
n . 22.627, mas, a cédula deve ser colocada dentro de sobre-
carta de modelo dif ferente. AUi não sc fez issó. Os vet0<3 
confundiram-se dentro de sobre-cartas eguaes. 

Além disso, procedeu-se á contagem de 9 votos dacíy-
lographados em "papel pautado" estando sublinhados os 
nomes dos candidatos-r Este Tr ibunal ' Superior, agora mesmo 
no parecer sobre as eleições de Goyaz, ouv iu não "sor, 
motivo de null idade o sublinhamento para sobre e l le escre
verem os eleitores os nomes —: Mas, no caso em apreço, ® 
papel jã ora pautado e o sublinhamento pode ser u m sigo st 
para quebrar o sigi l lo do voto, . < 

A f l s . 2 5 encontra-se por -certidão-o theor da acta da 
turma apuradora, cuja l e i tura mostra a procedência do pedido, : 

-Quanto a 2 a secção de S . José de Lage, renovada, e cu ja 
annullação pede o recorrente, verif ica-se da acta da 18* sec
ção da 2* turma <fis. 48) não constar que contra sua apuração 
tivesse sido apresentada impugnação- a petição em -que >o 
recorrente interpoz seu reeurso refere-se á 2" séccl© do o o -
nic ip io de Lage e o termo do recurso ao município de Sã» 
José de. Lage. Trata-se, porém, do mesmo município. 

Jun ta o recorrente diversos documentos para just i f i car 
a annuliação pedida. A f l s . 2 1 encontra-se uma declaração 
do J u i z de Dire i to de Pa lmeira dos índios, presidente, «orno 
Ju i z E le i tora l , da referida seBção r co r r ida , Aquel la auto 
ridade, cuja letra está devidamente reconhecida,, responde 
affirmativãmente aos tres itens que pelo candidate recor
rente lhe foram apresentados. Ass im af f i rma de scienvia 
própria: i° que na referida renovação appareceram n a -
quella secção para votar, muitos eleitores cujos títulos,, por 
estes exbibidos, não estavam assignados pelo Ju i z E le i tora l 
daquella zona e alguns até dos mesmos títulos, além da f a l i * 
de assignatura, não "traziam siquer, a rubr ica do mencionado 
Ju iz sobre a photographia ou retrato do eleitor; que taíite 
na sua, como na 3 a secção, foram recusados taes títulos, não 
sendo seus portadores admittidos a votar; mas. que depois 
dé haver recebido o Ju i z Ele i tora l da referida 3 * secção um 
telegrarnma do Presidente do Tr ibunal Regional mandando 
ou autorizando o recebimento e aceeitandõ todos os titulos-
"indepeudenle de qualquer defeito — na forma délles" (ex
pressões lextuaes do citado tele^ramma), foram admittidos .a 
votar todos Q S eleitores que apresentaram seus títulos com 
defeitos, vícios ou falta de authertticidade, isto é, muitos nãtt 
assignados pe lo 'Ju i z e alguns até sem a rubr ica deste sobre 
a photographia ou retraio do eleitor. 

Da certidão de f ls. 24, passada pelo Director da Se
cretaria do T . Regional, em virtude do -despacho do respe
ctivo Presidente, consta que o nome da eleitora Mar ia F e r 
re ira de Carvalho constava da l ista de votação da Z" secção 
de S. José de Lage; que a mesma -eleitora não assignou 
como tendo votado na referida secção: que por não ter vo
tado e assignado, o nome da mesma eleitora foi riscado da. 
lista ou folha" de, votação pelo Presidente da mesa da -refe
r ida secção; que, finalmente da l is ta de eleitores que foi 
enviada pelo Tr ibuna l para renovação da eleição na mesm% 
secção não consta o nome daquella eleitora. 

_-Taes documentos mostram evidentemente a mais -ca-
racterisada irregularidade; não encontro-, porém, na l e i -e aa 
jurisprudência motivo para pedir a annullação de tal secção. 

RECURSO DO CANDIDATO MANOEL CAPITULINO DE CARVALHO 

•O terceiro recurso, parcial , foi interposto pelo «Teitot. 
Manoel Capitul ino de Carvalho, candidato á Asêembléa Cons
tituinte do Estado, da decisão que mandou adduzir dos votos 
alcançados pelo candidato João Fe l ino Tenorio, nas. e l e i 
ções de 14 de outubro e renovações -de 18 e 25 de novembro, 
os votos por este obtidos no munici-pio de Quebrangulo, onde 
exercia as funeções de Prefe i to. O recurso foi tomado ,-por 
termo ( 5 v), em 5 dc dezembro. Invoca o recorrente o Accor
dão deste Tr ibuna l , de 11 de abr i l de' 1933, publicado em. 
30 de julho, de 1934. Informando o recurso, d e 
clarou o Presidente do Tr ibuna l Regional/ não ter 
sido interposto logo após a proclamação da eleição do can
didato Tenorio, como deveria, ter sido e s im da apuração 
das eleições complementares realizadas ,em 18 e '25 de w-
vembro, porque somente em virtude destas, foi o recor
rente deslocado da posição de eleito Deputado para s u p -
plente, o que não considera o Presidente do Tr ibuna l r e 
corrido razão just i f icat iva do atraso da sua interposição. 

Se procedente o recurso, parece-me que este. T r ibuna l 
deile poderia conhecer. E m se tratando -de vicio ou i r r e -
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guiar loaae que va üe wioouiro a 1.31, um e outra provados, 
devidamente provados,,este Tr ibuna l , a ,estudar as eleições, 
poderá íazèl-o. " . , 

"Mas, o Accordão invocado foi proferido-em 11 de abr i l 
de 1933 e publicado no " B . E l e i t o ra l " de 30 de ju lho de 
4933. pag. 1.426 e baseava-se no artigo I o n . III do decreto' 
ir . 22.364 de 17 de janeiro que, tornando inellegiveis os 
Prefeitos Municipaes tão somente naquelles municípios em 
que exercem as respectivas -fimcções, perderiam no entre
tanto os votos que em 'taes-municípios lhes fossem dados. 

FJesde -que, porém, (e à publicação do Accordão, «m 3 0 
ju lho de 1934 foi feita com essa restricção, em nota que o 
acompanhou) o artigo 3 o § 7 o das Disposições Transitórias 
da Constituição Federal, prescreve que para as eleições-de 
14 de outbro • e complementares, só haja a limitação 
nella estabelecida, torna-se para elles inapplicavel ò c i 
tado decreto n. 22.304, de 17 cie janeiro de i933. 

iVesüas condições, a meu vèr, o recurso não deve ser 
provido / -

ÒONCLUSÕBS 

, 5up»no Mue seja provido o recurso do candidato Dr . L u i z 
Le i te e Oiticiea, apenas, em parte, para serem annulladas, 
sem renovação, as eleições procedidas em 14 de outubro de 
1934, nas .quatro secções do município de A ta la i a ; 

que seja provido também em parte o recurso do Dr. J c -
só^Fernandes de Barros L i m a para ser annullada a reno
vação da 1" secção de Agua Branca, realizada a 25 de no
vembro ; 

que seja negado provimento ao recurso do candidato 
Manoel Capitul ino de Carvalho. 

. Rio, 29 de Janeiro dé" 3935, — Colores Moreira,, re
lator, -
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